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INDICAÇÃO N°   /2020   

   

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, providências junto a Secretaria competente, para que seja feito estudo para 

inserir em qualquer Edital de Licitação de produtos ou serviços a ser emitido pela 

Prefeitura de Indaiatuba a informação obrigatória, de que para as Micros e Pequenas 

Empresas estabelecidas na cidade, mesmo que tenha até 10% do valor acima da melhor 

proposta, seja dada preferência para a empresa local de melhor preço dentre as 3 micro 

ou pequena empresa local participante. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

Dar preferência e prioridade para as micros e pequenas empresas de Indaiatuba que 

geram empregos e arrecadação para o município. 

 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à 

presente sugestão.   

Plenário Joab Pucinelli, aos 19 de maio de 2020 
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